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MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DA BAHIA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRA

TIVA QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO D
O ESTADO DA

BAHIA E O MUNICÍPIO DE CÍCERO D
ANTAS, PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAD
O DA BAHIA, inscrito no CNPJ n

º 04.142.491/0001-66, com sede ne
sta

Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia
 - CAB, neste ato representado pela Procur

adora-

Geral de Justiça Adjunta, Dra. Ediene Santos Lousado, e o MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS, inscrito no CNPJ nº

13.808.613/0001-00, com sede à Praça Raimundo Borges, Bairro Centro, Cícero Dan
tas/BA, СЕР.: 48.410-000,

neste ato representado pelo Pref
eito Municipal, Sr. Ricardo Alm

eida Nunes da Silva, celebram
 o presente

Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo tem por objeto estabel
ecer e viabilizar a cooperação técnico-

administrativa, entre os convenen
tes,

para o funcionamento das Promotorias
 de Justiça de Cícero Dantas - BA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Pelo MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS:

- Colocar à disposição, sem ônus para o 
Ministério Público, 01 (um) servidor, do

 quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal para prestar serviços gerais às Promotorias de Justiça de Cícero Dantas/BA.

Pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA:

- Manter, ainda que por substituição, providas as vagas de s
ua representação nas Promotorias

 de Justiça

de Cícero Dantas - ВА;

Promover, no âmbito da Promoto
ria, a execução das atividade

s inerentes às funções institucio
nal e

constitucional do Ministério Pú
blico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEDAÇÃO

É vedada a indicação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou afins, até o terceiro grau,

do Prefeito, Vice-Prefeito e demais
 servidores efetivos municipais (Secr

etários, Procuradores, Diretores etc)
,

para a(s) vaga(s) a que se refere este Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

As obrigações ora assumidas não acarretam qualquer transferência de
 recursos financeiros entre o

s partícipes,

razão pela qual deixam de menci
onar o valor dos recursos financ

eiros destinados a fazer frente às
 despesas e

respectivas dotações orçamentárias,
 isto significando que as par

tes não terão ônus direto co
m a assinatura

deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

Este acordo terá vigência de 02 
(dois) anos, contados a partir da data

 de sua publicação, podendo ser

prorrogado, mediante celebração de term
o aditivo.
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